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Extrato do Termo Aditivo nº. 002/A/2020 ao 
Contrato nº. 075/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado- da Paraíba, representada por seu 
Prefeito Constitucional, Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Sitio Caiçara, Zona Rural - 
Condado – PB, Portador da cédula de identidade 
nº. **283** SSP/PB e CPF ***935304**, do outro, 
Marta Silva Nogueira, residente a Sítio Mororo 
SN, Zona Rural em Condado PB, portadora da 
cédula de identidade nº. **523** SSDS/PB e 
CPF nº. ***.214.874-**. Pelo presente Termo as 
partes acordam que: Art. 1º - O presente termo 
aditivo tem como objetivo alterar a cláusula 
quinta do contrato nº. 0075/2020 que terá sua 
data de termino alterada pra dia 31 de Dezembro 
de 2020. Art. 2º - Fica eleito o fórum da Comarca 
de Patos - PB, para dirimir qualquer dúvida 
originária deste termo, mantidas todas as demais 
cláusulas do contrato original. Condado PB, em 
23 de Dezembro de 2020. 

 
 

Extrato do Termo Aditivo nº. 002/2020 ao 
Contrato nº. 076/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado- da Paraíba, representada por seu 
Prefeito Constitucional, Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Sitio Caiçara, Zona Rural - 
Condado – PB, Portador da cédula de identidade 
nº. **283** SSP/PB e CPF ***935304**, do outro, 
Soraia Alves de Sousa, residente a Rua 
Projetada, 32, Centro Condado – PB, portadora 
da cédula de identidade nº. *.724.** SSDS/PB e 
CPF nº. ***.883.114-**.Pelo presente Termo as 
partes acordam que: Art. 1º - O presente termo 
aditivo tem como objetivo alterar a cláusula 
quinta do contrato nº. 0076/2020 que terá sua 
data de termino alterada pra dia 31 de Dezembro 
de 2020. Art. 2º - Fica eleito o fórum da Comarca 
de Patos - PB, para dirimir qualquer dúvida 
originária deste termo, mantidas todas as demais 
cláusulas do contrato original. Condado PB, em 
24 de Dezembro de 2020. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

E X P E D I E N T E 

 
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO 
Prefeito Constitucional 

 
VALDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
Vice-Prefeito 

 
JULIANA MOURA P. DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 

 
ALEXANDRE SANTOS ARAÚJO 
Assessor de Comunicação 

 
FRANÇUI RAMALHO DA SILVA FILHO 
Secretário de Administração e Planejamento 

 
ROBERTA WALERIA R. FORMIGA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 

 

JOSE ZEZITO DOS SANTOS 
Sec. de Obras Públicas e Serviços Urbanos 

 
GERSSIHANE FERNANDES LINHARES 
Secretária de Saúde 

 
MARCILIO JORGE BATISTA DE LACERDA 
Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

 
IVONEIDE ARAUJO BEZERRA PAIXÃO 
Sec. de Ação e Promoção Social 

 
ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERNANDES 
Secretário de Educação 

 
FRANCISCO GOMES 
Secretário de Esporte, Turismo e Lazer 

 
ELAINE CRISTINA LINHARES DE ARAUJO 
Secretário de Cultura 
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Extrato do Termo Aditivo nº. 003/2020 ao 
Contrato nº. 077/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado- da Paraíba, representada por seu 
Prefeito Constitucional, Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Sitio Caiçara, Zona Rural - 
Condado – PB, Portador da cédula de identidade 
nº. **283** SSP/PB e CPF ***935304**, do outro, 
Igor Oliveira da Silva, residente a Rua José 
Machado de Oliveira,169 Centro em Condado 
PB,   portador   da   cédula   de   identidade   nº. 
*.964.2** SSDS/PB e CPF nº. ***.921.594-**. 
Pelo presente Termo as partes acordam que: 
Art. 1º - O presente termo aditivo tem como 
objetivo alterar a cláusula quinta do contrato nº. 
0077/2020 que terá sua data de termino alterada 
pra dia 31 de Dezembro de 2020. Art. 2º - Fica 
eleito o fórum da Comarca de Patos - PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste termo, 
mantidas todas as demais cláusulas do contrato 
original. Condado PB, em 24 de Dezembro de 
2020. 

 
Extrato do Termo Aditivo nº. 004/2020 ao 
Contrato nº. 078/A/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado- da Paraíba, representada por seu 
Prefeito Constitucional, Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Sitio Caiçara, Zona Rural - 
Condado – PB, Portador da cédula de identidade 
nº. **283** SSP/PB e CPF ***935304**, do outro, 
Matheus Alves Gouveia, residente a Rua Jose 
Remígio dos Santos, Centro em Condado PB, 
portador da cédula de identidade nº. *1321** 
SSDS/SP e CPF nº. ***.543.824-**. Pelo 
presente Termo as partes acordam que: Art. 1º - 
O presente termo aditivo tem como objetivo 
alterar a cláusula quinta do contrato nº. 
0078/A/2020 que terá sua data de termino 
alterada pra dia 31 de Dezembro de 2020. Art. 2º 
- Fica eleito o fórum da Comarca de Patos - PB, 
para dirimir qualquer dúvida originária deste 
termo, mantidas todas as demais cláusulas do 
contrato original. Condado PB, em 24 de 
Dezembro de 2020. 

Extrato do Termo Aditivo nº. 005/2020 ao 
Contrato nº. 078/B/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado- da Paraíba, representada por seu 
Prefeito Constitucional, Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Sitio Caiçara, Zona Rural - 
Condado – PB, Portador da cédula de identidade 
nº. **283** SSP/PB e CPF ***935304**, do outro, 
Patricia Valesca Barbosa da Silva, residente a 
Rua Antônio Machado de Oliveira, SN Centro em 
Condado PB, portadora da cédula de identidade 
nº. *.940.1** SSDS/PB e CPF nº. ***.185.034-**. 
Pelo presente Termo as partes acordam que: 
Art. 1º - O presente termo aditivo tem como 
objetivo alterar a cláusula quinta do contrato nº. 
0078/B/2020 que terá sua data de termino 
alterada pra dia 31 de Dezembro de 2020. Art. 2º 
- Fica eleito o fórum da Comarca de Patos - PB, 
para dirimir qualquer dúvida originária deste 
termo, mantidas todas as demais cláusulas do 
contrato original. Condado PB, em 24 de 
Dezembro de 2020. 

 

Extrato do Termo Aditivo nº. 006/2020 ao 
Contrato nº. 078/C/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado- da Paraíba, representada por seu 
Prefeito Constitucional, Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Sitio Caiçara, Zona Rural - 
Condado – PB, Portador da cédula de identidade 
nº. **283** SSP/PB e CPF ***935304**, do outro, 
Aldo Cesar Barbosa Vieira, residente a Sítio 
Impueira dos Linhares SN, Zona Rural em 
Condado PB, portadora da cédula de identidade 
nº. *.377.9** SSDS/PB e CPF nº. ***.346.564-**. 
Pelo presente Termo as partes acordam que: 
Art. 1º - O presente termo aditivo tem como 
objetivo alterar a cláusula quinta do contrato nº. 
0078/C/2020 que terá sua data de termino 
alterada pra dia 31 de Dezembro de 2020. Art. 2º 
- Fica eleito o fórum da Comarca de Patos - PB, 
para dirimir qualquer dúvida originária deste 
termo, mantidas todas as demais cláusulas do 
contrato original. Condado PB, em 24 de 
Dezembro de 2020. 
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PORTARIA Nº. 071/2020  
PORTARIA Nº. 072/2020 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO o requerimento do 

servidor Jose Hailton Barbosa que solicitou a 

incorporação de gratificação de que trata a Lei 

349/2010 e, 

CONSIDERANDO o requerimento da 

servidora Maria do Carmo Linhares Dos Santos 

que solicitou a incorporação de gratificação de 

que trata a Lei 349/2010 e, 

CONSIDERANDO o parecer nº. S/N/2020 da 

Assessoria Jurídica desde Município pela 

incorporação da gratificação ora solicitada aos seus 

vencimentos. 

CONSIDERANDO o parecer nº. 

S/N/2020 da Assessoria Jurídica desde Município 

pela incorporação da gratificação ora solicitada 

aos seus vencimentos. 

RESOLVE: 
 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizada a incorporação de 

gratificação de função no valor de R$ 180,00 (Cento e 

Oitenta reais) sob os vencimentos do servidor Jose 

Hailton Barbosa matricula 000186 cargo Motorista 

lotação Secretaria de Educação, conforme Parecer 

Jurídico nº. S/N/2020. 

 
 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 1º. Fica autorizada a incorporação de 

gratificação de função no valor de R$ 649,83 

(Seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e três 

centavos) sob o percentual de 30 % sob os 

vencimentos da servidora Maria do Carmo 

Linhares dos Santos, matricula 000611 cargo de 

Professor Classe A III lotação Secretaria de 

Educação, conforme Parecer Jurídico nº. 

S/N/2020. 

 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 23 de 

Dezembro de 2020. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 23 

de Dezembro de 2020. 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 
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PORTARIA Nº. 073/2020 PORTARIA Nº. 074/2020 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO o requerimento da 

servidora Vitória Lúcia dos Santos Almeida que 

solicitou a incorporação de gratificação de que 

trata a Lei 349/2010 e, 

CONSIDERANDO o requerimento da 

servidora Adriana Maria de Albuquerque 

Fernandes que solicitou a incorporação de 

gratificação de que trata a Lei 349/2010 e, 

CONSIDERANDO o parecer nº. 

S/N/2020 da Assessoria Jurídica desde Município 

pela incorporação da gratificação ora solicitada 

aos seus vencimentos. 

CONSIDERANDO o parecer nº. 

S/N/2020 da Assessoria Jurídica desde Município 

pela incorporação da gratificação ora solicitada 

aos seus vencimentos. 

RESOLVE: 
 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizada a incorporação de 

gratificação de função no valor de R$ 649,83 

(Seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e três 

centavos) sob o percentual de 30 % sob os 

vencimentos da servidora Vitória Lúcia dos 

Santos Almeida, matricula 000213 cargo de 

Professor Classe A V lotação Secretaria de 

Educação, conforme Parecer Jurídico nº. 

S/N/2020. 

 
Art. 1º. Fica autorizada a incorporação de 

gratificação de função no valor de R$ 649,83 

(Seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e três 

centavos) sob o percentual de 30 % sob os 

vencimentos da servidora Adriana Maria de 

Albuquerque Fernandes, matricula 000446 cargo 

de Professor Classe A III lotação Secretaria de 

Educação, conforme Parecer Jurídico nº. 

S/N/2020. 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 23 

de Dezembro de 2020. 

 
Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 23 

de Dezembro de 2020. 

 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 
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PORTARIA Nº 075/2020 

 

DECRETO Nº 95, DE 22 DE DEZEMBRO DE 

2020. 

O Prefeito Municipal de Condado,  

Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica e, 

Dispõe sobre concessão de férias e 

pagamento de 1/3 de férias aos 

servidores lotados na Secretaria de 

RESOLVE: Educação do Município, que 
gozarão suas férias em janeiro de 

 2021. 

Art. 1º. – Exonerar a partir de 28 de  

Dezembro de 2020, do cargo de comissão a 

servidora Luciana Leite Fernandes Pereira do 

cargo em comissão de Assessor de Comunicação, 

matrícula 0003588. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

CONSIDERANDO que os profissionais do 

magistério e os demais servidores lotados na 

Secretaria de Educação do município iniciarão o 
gozo de férias em janeiro de 2021, com exceção 

 daqueles que por Lei gozarão férias no recesso 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
escolar ou durante o período letivo, obedecendo 

escala estabelecida pela Secretaria de Educação. 

 
CONSIDERANDO que o dispõe o §2º do Art. 62 

 da Lei Municipal nº 362/2011, por ocasião das 
 férias, independente de solicitação, será pago ao 

Gabinete do Prefeito de Condado - 

PB, em 28 de Dezembro de 2020. 

profissional do magistério o adicional de salário 

correspondente a 1/3 (um terço) de sua 

remuneração por trinta dias de serviço. 

 
CONSIDERANDO o compromisso da gestão 

 municipal na valorização da categoria do 
 magistério, o gestor entende ser justo e merecido 
 o pagamento antecipado do 1/3 (um terço) de 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

férias aos profissionais da educação e demais 

servidores lotados na Secretaria de Educação, que 
entraram de férias em janeiro de 2021, que será 

 pago no contracheque do mês de dezembro de 

 2020. 
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DECRETA: 
 

DECRETO Nº. 099/2020 

Art. 1º Determinar o pagamento 

antecipado de 1/3 de férias aos profissionais da 

educação e demais servidores lotados na 

Secretaria de Educação, que entrarão de férias em 

janeiro de 2021, devendo os valores serem 

inclusos no contracheque do mês de dezembro de 

2020. 

 

Exonera de suas funções todos os 

ocupantes de cargos de provimento em 

comissão no município de Condado (PB) 

e dá outras providências 

Art. 2º Determinar à Secretaria de 

Administração e Secretaria de Educação para 

realizar os registros nos assentamentos dos 

servidores, bem como observar o disposto no art. 

109 da Lei Municipal nº 152/B/95, que Dispõe 

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Condado. 

 
CONSIDERANDO a posse do 

novo Prefeito Constitucional, ocorrida no dia 01 

de Janeiro de 2021, e a imperiosa necessidade de 

reestruturar a grade administrativa do município. 

Art.3º Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação 

 
 

Gabinete da Prefeitura de Condado, Estado da 

Paraíba, 22 de dezembro de 2020. 

 
CONSIDERANDO o fato dos 

cargos de provimento em comissão, e as 

gratificações e verbas representativas dos mesmos 

serem preenchidos por ato do Chefe do Executivo 

Municipal. 

 
 

 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

Prefeito 

 

O Prefeito Municipal de Condado, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º - EXONERAR a partir do dia 31 

de Dezembro de suas funções todos os ocupantes 

de cargos de provimento em comissão do 

Município de Condado, definidos pelas Leis 
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Condado-PB, 29 de Dezembro de 2020.

 

 
 

 

 
Municipais nº. 191/1998 nº. 208/2001; nº. 

224/2001; nº. 268/2005, nº. 446/2016. 

 
Art., 2º. – DETERMINAR aos 

exonerados que procedam à devolução de todo e 

qualquer equipamento público que se encontra à 

sua disposição em razão do ofício comissionado 

desempenhado. 

 
Art. 3º. - Este decreto entra em 

vigor a partir desta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Condado - 

PB, em 30 de Dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

 

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 


